
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.0  320 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 

ptovidâncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, TIO uso de suas 

atribuiçoes legais e considerando as disposiçOes da Lei Municipal n2 1301, de 

27 de março de 1989' 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercicio financeiro, 	Crédito 

Adicional Suplementar no valor de NCz$. 58.000,00 (cincoenta e dito mil 	Cru 

zados novos), para reforço das seguintes dotaçoes do orçamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO  

0101 - Câmara Municipal  

0101.01010012.001 - Atividades Legislativas 

008/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	30.000,00 

012/4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 28.000,00 

'TOTAL  	58.000,00 

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 

utilizado o provável excesso de arrecadação previsto para o corrente 	exerci r• 

cio. 
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Art. 32. Revogam-se as disposiçõesçéM contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 1989. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio G 

JOSÉ GUERRER 

Secretãrio de Faz nda 

JPL/jas. 
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